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RESOLUÇÃO 

Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

RESOLUÇÃO Nº 174/2025 

CRIA A COMISSÃO DE 

REPRESENTAÇÃO LEGISLATIVA 

PARA O PERÍODO DE RECESSO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA 

GRANDE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2025 A 01 DE FEVEREIRO DE 2026 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 18 de dezembro de 

2025, BAIXOU e ela PROMULGA a seguinte: 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  : 

Art. 1º Fica criada a Comissão de Representação 

Legislativa da Câmara Municipal de Campina 

Grande para o período de recesso, de acordo com o 

Anexo único. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de

sua promulgação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 

Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 18 de dezembro 

de 2025. 
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ANEXO ÚNICO 

PRESIDENTE SAULO GERMANO 

1º SECRETÁRIO SAULO NORONHA 



SEMANÁRIO OFICIAL Nº 033 – CÂMARA MUNICIPAL,  26 DE DEZEMBRO DE  2025  PÁGINA 2 

INDICAÇÃO DA BANCADA 

DE SITUAÇÃO 

 ALEXANDRE DO SINDICATO 

INDICAÇÃO DA BANCADA 

DE OPOSIÇÃO 

 ANDERSON ALMEIDA 

INDICAÇÃO DO PRESIDENTE  PR. LUCIANO BRENO 
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CONTATO 
sap@campinagrande.pb.leg.br 

ENDEREÇO 
Rua Santa Clara, s/n, São José, 

Campina Grande/PB 


